
PREFEITURA DO MUNICÍP|o DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Ofício no 06812020

Monte Azul Paulista, '12 de fevereiro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Pelo presênte, encaminhamos a Vossa
Excelência, a pedido verbal, quadro de remuneração dos Agentes Polítícos e
Servidores Municipais,

Atenciosamente,
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R FOJ S SANTOS
Secretário de Gestão

Excelentíssimo Senhor
Eliel Prioli
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAUL'STA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco ns. 86 - CEP 14.73G000

CNPJ:52.942.380/0001-87 Telefone(17)3361.9505

Remuneracão dos Aeentes Políticos e Administrativos

EDITAL

0 Executivo municipal, para os fins do § 6e do Art. 39 da Constituição Federal do Brasil, TORNA

PÚBL|CO o valor estabelecido ern Lei para a remuneração básica dos Agentes Políticos e ServidoÍes

Municipais deste poder. conforme a reiação seguinte, com base em Dezembro de 2019.

NOM ENCLATURA

Prefeito Municipal Rs 17.137,69 Lei municipal

22A8/É
Vice-Prefeito Municipal Rs 5.086,47 Lei municipal

2.2O8/t9

1

vÉNcrMÉNTOS / MENSATS REF SATARIAI CARGOS

OCUPADOS

AGEI{TES POÚÍICOS

tâtP[€60s 0É pRffiME!{To

EFETIVO

vtHclM€Í\ÍTo5 /
MENSAIS

CÀRGOS

OCUPADOS

BET SATARIAI-

Agente Administrativo de Saúde

I Agente Administrativo I

Agente Administrativo ll

, Agente Comunitário de saúde

1.240.18 2 - Lei 2.105118 12

1.710,70 6 - Lei 2.10s/18 14

2.775,23 9 - Lei 2.105/18 15

1.236,20 i Lei fed. 8"7a8/Lg 26

Agente Controle de Vetores 1 
'?Á 

rn Lei fed. 13,708/18 i1
Agente de Almoxarifado

Agente de Cozinha

iAgente de Organização Escolar I

1.71ü,70 i 6 - Lei 2.105/18

1 * Lei 2.105/18

1

211.338,25

1.338,25 2 - Lei 2.105/18

3-tei 2105/18
11

, Agente de Organizaçâo Escolar ll

I Agente de Saúde

i Agente de Serviços de Ensino

ln Ía n til

1.338,25

1.338,25

1.338,25

2 - Lei 2.105/18 6

3 - Lei 2.105/18 1

Agente de Serviços Escolar 1.338,25 1_+_
l1

- Lei 2.105/18 I 2i
- Lei 2.10s/18 i 39

2 - Le; 2.105/18 39

3 - Lei 2.105/18 11

Agente de Serviços Gerais 1.338,25

Agente de Serviços I 1.338,25

Agente de Serviços ll 1.338,25

Agente de Serviços lll
__--_--__----_-,L

1.338,2s

ÍQ

134 - Lei 2.105/18

í

I



PREFE'TURA DO MUNICíP'O DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco ne. 86 - CEP 14.730-000

CNPJ:52.942.380/0001-87 Telefone(17)3361.9505

Agente de Trânsito

Agente de Vigiláncia Sanitária

Agente Fiscal

Ageote Mecânico

Agente Mecânico Auto EletricÕ

Ajudante de Eletricista

iAssessor Jurídico

istente Social

Atendente Consultório Dentário

Auxiliar de Campo

Ar,ixiiiar de Creche

Auxiliar de Enfermagem

Bibliotecário

Confeiteiro

Contador

Dentista

Educador Recreãtivo

Eletíicista

E n fe rrn eiro

:Engenheiro Agrônomo

ifngenheiro Civil

Engenheiro de Alimentos

I 1.338,25

1.456,29

1.338,25

1.710,70 (20h)

2.363,15 (30h),

1.455,29

1.338,25

1.276,70

1 710,70 (20h)

2.775,23 l40h)
1.338,2s

3.260,64

2.363,15 (20h)

4.726,27 í4Oh\

1.338,25

2.010,38 (20 h)

2.363,1s (30 h)

2.775,23 l4O h\

3.260,64

3.260,64

3 - Lei 2.105/18 i

6 - Lei 2.105/18 i

8 - Lei 2.105/18

5 - Lei 2.105/18

48 * Lei 2.177 /19
6 - Lei 2.105/18

10 - Lei 2.105/18

8- Lei 2.105/18

8A - Lei 2.105/18

2 - Lei 2.105/18

7 - Lei 2.105/18
8 - Lei 2.105/18

9 - Lei 2.105/18

9A - Lei 2.105/18

10 - Lei 2.105/18

7

1

.1

1

0

1

:l

1

3

4

)

2

Jf)

0

Farmacêutico

,Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Gestor de Compías

Gestor de Finanças

Gestor de Pessoas

I Gestor de Tributos

1

10- Lei 2.105/18

5 - Lei 2.105/18

1.338,25

1.7LO,74

2.363,1s

1.596,40 5 - Lei 2.105118

1.796,55

6 - lei 2.105/18

8 - Lei 2.105/18

5 - Lei 2.105/18

3 - Lei 2.105/18

3 - Lei 2.105/18

2 - Lei 2.105/18

6 - Lei 2.105118

9 - Lei 2.10s/18

3 - Lei 2.105/18 1

0

3

5

2

1,859,32 6C - Lei 2.177 /19 1

5.550,46 (40h)

1

0
1l

1

2

l
9 - Lei 2.105118

9A - Lei 2.105/18

2.77s,23 (20h\

5.5s0,46 {40 hi

2.010,38 (20 h)

2,363.1s (30 h)

2,775,23 (40 h\

7 - Lei 2.10s/18

8- Lei 2.105/18
9 - Lei 2.10s/18

1

0

1

2.010,38 {20 h) 7 - Lei 2.105/18 0I

2.010.38 (20 h)

2.363,15 (30 h)

7 - Lei 2.105118

8 - Lei 2.105/18

1

3.260,64 10 - Lei 2.105/18 0
I

10 - Lei 2.105/18 1

3.260,64

I Guarda Mu0icipal 7.4\6,29
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PREFEíTURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco ne. 86 - CEP 14.730-000

CNPJ:52.942.38010001-87 Telefone(17)3361.9505

Medico Cârdiologista

Medico CIínico Geral

Mêdico Cirurgião Geral

Medico Dermatol0gista

Medico do Trabalho

Medico En d ocrin ologista

Medico Ginecologista

3.260,6a {20hs)
6.521,28 (a0hs)

3.260,64 (20hs)

6.521,28 (40hs)

3.260,64 (20hs)

6.521.28 {40hs}

3.260,6a (20hs)

6.521,28 (a0hs)

3.260,64 (20hs)

6.s21,28 (40hs)

3.260,6a (20hs)

5.521,28 {40hs}

3.260,6a (20hs)

6.521,28 (40hs)

3.260,64 (20hs)

6.521,28 (40hs)

3.260.6a (20hs)

6.s21,28 {40hs)

3.260,64 (20 h)

6.521,28 {40 h)

3.260,64 (20 h)
6.521,28 (40 h)

3.260,64 (20 h)
6.521,28 (40 h)

3.260,64 (20 hi
6.s21,28 (40 h)

3.260,64 (20 h)

6.s21,28 (40 h)

1.596,40

1.796,55

2.010,38 (20 h)

?,77s,n ga hl
1.596,40

10 - Lei 2.105/18

1OAA-Lei 2.105/LB

10 - Lei 2.105118

10AA-Lei 2.105/18

10 - Lei 2.105/18 I

10AA-Lei 2.105/18

10 - tei 2.105/18
oAA-Lei 2.1,Osh8

10 - Lei 2.105/18

I 10AA-Lei 2.105/18

10 - Lei 2.105/18
10AA-tei 2.t05/18

10- Lei 2.105/18
10AA-Lei 2.7OSl1B

10 - Lei 2.105/18

L0AA-Lei 2.105/18

10 - tei 2.105/18

1oAA-Lei 2.705/L8

10 * Lei 2.1.05/18

10AA-tei 2.105/18

10 - Lei 2.105/18

10AÁ-tei 2.705118

5 - tei 2.105/18

6 - Lei 2.105/18

7 - Lei 2.105/18
9 - Lei 2.105/18

5 - Lei 2.105/18

1

0

1

0

0

ü

0

0

0

0

0

0

4

U

0

0

0

0

0

o

0

0

0

1

0

3

1.

Medicô NeuroloBistã

l!4edi co Oftalmologista

1

Medico Ortopedista

Medico Otorrinolàringologista

Médico Pediatra

0

0

3

0

3

!

r
i

I

r Medico Planton istâ

Medico PSt

Medico Psiquiâtra

M€di.o Senitãristã

Medic0 Urologista

Mestre de Obras

Mot0rista

N utriclonista

i Operador de Máquinas Pesadas

1.014,08 {12 h) Lei 2.105/18

9.864,25

0

0

51

\

10 * Lei 2.105118

10AA-Lei 2.105/18

10 - Lei 2.105/18

10AA-tei 2.ú5/L8

3.260,6a (20hs)

6.521,28 (40hs)
10 - Lei 2.105/18

10AA-Lei 2.105/18

0

1

10 - Lei 2.105/18

10AA-fei 7.105/18

11 - Lei 2.105/18 1-

4 - Lei 2.105/18Pad eiÍo 1.338,2 s

,/*.



PREFE'TURA DO MUNICíPIO OE MONTE AZIJL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco ns. 86 - CEP 14.730-000

CNPJ:52.942.380/0001-87 Íelefone(17)3361.9s05

PFÊ I

j PEB ll - Ciências

- Educação Artistica

PEB ll - tducação Êspecial

PEB ll - EducaÇão Fisica

PEB lí- Espanhoi

3A - Lei 1.555/08 ,

13,16 h/aula 3A - Lei 1.555108

13,16 hlau la

13,16 h/aula

13,16 h/au la

13,16 h/aula

13,16 h/aula

13,16 h/aula

13,16 h/aula

13,16 h/aula

13,16 hlaula

13,16 hlaula 3A - Lei 1.555108

.1)

')

7

7

5

PEB ll - Geografiâ

PEB ,l - Históriã

PEB ll- lnglês

PEB r - iudô
PtB li * Mâtemáticà

PEB ll- Música

PEB ll- Português

Procu rãdor Juridicô

ProÍessor Adjunto

Proíessor de Atividades

Complementâres

Professor de Creche

I SecretáÍio de Escola

Tecnico Agrícola

Tecniao de Enfermagem

Tecnico de Segurança do Trabalho

Tecnic0 em lnÍormática

T€,efonista
'Ier 

apeutâ Ocupãcional

1

3.260,64 (20 h)

6.521,28 (40 h)

2.010,38 (20 h)

2.363,15 {30 h)

2,77s,23 (40 h)

7.11.0,70

10 * Lei 2.105/18

1OAA-Lei 2.105/18

7 - Lei 2.105/18

I - Lei 2.105118

I - Lei 2.105/L8

6 - Lei 2.105/18

:
1

3

11

2.551,73 01-A - Lei 1.ss5/08

L2,79h/aula 2A - Lei 1.555/08

ogoP5 2

0

3

ij
,I

17,79 h/aola 2A - Lei 1.555/08

13,16 h/aula

3A - Lei 1.555108

3A - Lei 1.555/08

3A - Lei 1.555/08 1

3A - Lei 1.5s5/08

3A - tei 1.s55/08 3

3A - Lei 1.555/08 5

3A - tei 1.555/08

3A - Lei 1.555/08

3A - Lei 1.555/08

1

A

)

L2,79 h/aula 1A - Lei 1.555/08

? (c7 72 01-A - Lei 1.555/08

19

39

Professor de Educação infantil 21

6

6 - Lei 2. i0sl181.770,10 3

s - Lei 2.10s/18

i

1.338,2 s

8 - Lei 2.105/18 0

1

0

0
l

1,596,40

2,363,15 8 - Lei 2.105/18

a ' Lei 2.105/18

i.596,40 (20hs)

1.710,70 (30hs)

2.010,38 (aohs)

5 - Lei 2.105/18

6 - Lei 2.105118

7 - Lei 2.105118

2.363,15

2,363,15 8- Lei 2.105118 1iveter rna n o

t4*,
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I

t
I
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PREFEIrURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAUTO

Praça Rio Branco ne. 86 - CEP 14.730-000

CNPJ:52.942.380/OOO1-87 Telefone(17)3361.9505

CÂRGOS

OCUPADOS

CARGOS EM COMISSAO VENCIM. MENSAIS

I Comandante da Guarda

Coorclenador Pedagógico

Diretor Administrativo

2.363,15

Salário base +

Bratificação

8 - Lei 2.105/18

Anexo lll - Lei

1.ss5/08

6 - Lei 2.105118

1

9

7.710,70 ] O-r-ei 2.rcs/78 5

DiÍetoí de Apoio à

Adolescente

Diretor de Bem Estar e Habitação

Criança 1.710,70e 0

Diretor de Compras e LicitaçÕes

L40,ry
1.710,70

6 - tei 2.10s/18 i 0

6 - Lei 2.105/18 I 1

6 - Lei 2.105/18Diretor de Eventos e Atividades

Culturais

1.770,70

7.710,70 6 - Lei 2.105118 I

0

lDiÍetor de Farmácia e Suprimentos
iDiretor de F inanças 7.770,70

Dirêtor de Fiscalização e PostuÍas 1..110,70

6 - Lei 2.105/18 0

6 - Lei 2,105/18 0

Diretor de lnformática 1.7L0,70

Diretor de Manutenção da Frota I L.7L0.7O

Publica

___1_ r:19Ê10si18
; S-t-ei 2.105/18

0

0 I
I

I

Drretor de Planeiamento e

Projetos
1.770,70 6 - Lei 2.105/18

6 - tei 2.105/18

5 - Lei 2.105/18

0

lDiÍetor de Projetos

i DiíetoÍ de Proietos Civis e

lDesenvolvimento
I

Urban ístico

' Diretor de Recursos Humanos

t.7to.70 0

7.770,70 0

1.7L0,70 6 - Lei 2.105/18

6 - Lei 2.105/18

6 - Lei 2.105118

6 - Lei 2.105/18

I o-r-ei 2.105/18

6 - Lei 2.105/18

0

1

1

1,

0

i

---.,1

I Drretor de Saúde Odontoló gr ca

Diretor de Segurança

1!1191o1 
de serviço Socia I

Diretor de Jesou rar ia

Diretor de Trânsito

Diretor de Transportes

i D,retor de TributosL_- _,
i Diretor de Unidade de Saúde

I r zro,zo

r ]t!9:70
1.71O,70

rr:o,7!____
7.7L0,70

7.770,10 6 - Lei 2.105/18

6 - Lei 2.105118

;:Gi2rorií
5A - Lei 1.555/08

Anexo lll- Lei

1.sss/08

0

6

1.710,70 0

11.770,70

Diretor de Escola

Vice Dií etoÍ de Escola Salário base +

gratificação

3.070,64

0

3.260,64 (20hs)

6.s21,28 (aOhs)
10 - Lei 2.105/18

10AA-Lei 2.105/L8

0Medico-Auditor Sec. de Saúde

tí*
0

ilriv
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONÍE AZIJL PAULISTA

ESTADO DE 5ÃO PAULO

Praça Rio Branco ne. 86 - CEP 14.730-000

CNPJ:52.942.380/0001-87 Telefone{17}3361.9505

Ouvidr:r

SecrÊtário Municipal de Agricultura

e Abasteciment0

Secretário Municipal de Assistência

e Desenvolvimento Social

Secíetário Municipal de Cultura e
Turismo

SecretáÍio Municipal de

Desenvolvimento Econômícs e

Tecnológico

Secretário Municipal de Educação

T

I

5.086,47

5.086.47

5.086,47

Art. 1e - Lei

2.0s3/16

Ârt. 1s - Lei

2.a53/76
1

Art. 1e - Lei

z.os3l76

Art. 1e - Lei

2.Os3l16

Art. 1e - Lei

2.Os3/16
Art. 1s ' Lei

7.O53176

Art. 1e ^ Lei

2.0s3/16

Art. 1e - Lei

2.053/16
Art. 1e - Le;

2.Os3116

AÍt. 1s - Lei

2.053/16
Art. 1e - l-ei

2.0s3116

Art. 8e ParágraÍo
Único - Lei 1.828/13

i

I

1

: Secretário Municipal de Esportes

Secretário Municipal de 6est
Pública

Secretáíio Municipal de Governo

or de Ensino

5.086,47

5.086.47

5.086,47

t

1

I

âo

1,---.-

SubprefeiÍo DistÍito de

§ecretário Municipai de Obras e

Urbanismo
5.086.47

Secíetário Municipal de Saúde 5.086.47

Secretário Municipal de Segurança 5.086,47

;e Tránsrto

5.086,47
iMarcondêsia

1

1

1

1

5alário base +

gratifi€ação

Anexo lll* Lei

1.s55/08

7.71.0.70 6 - Lei 2.105/18

5.086,47

s.086,47

Monte Azul Paulistâ, 16 de ianeiro de 2020i
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